
MOD. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

LEI N2 84‘ 

de 9 de março de 1.972. 

"altera a redação do art. 22 da Lei Muni-

cipal n2 833, de 3 de novembro de 1.971".- 

O Povo do lsunicipio de Santa pita do .japucl, 

por seus representantes decretou e eu, sanciono a seguinte lei:- 

lg O artigo 22 da Lei Municipal n2 833 

de 3 de novembro de 1.971, pasa ter a seguinte redação: Art. 2Q: O / 

pessoal apooentado do Município a partir de janeiro de 1.972 6 o seguin-

te:- 

1- Coletor Municipal. 	 

	

 	11.616,00 
1- Coletor Municipal 	  7.792,80 
1- Fiscal Geral 	  7.800,00 
1- huxiliar de Coletoria 	  7.821,00 
1- Motorista 	  4.439,16 
2- profeso3ra rurais a 2.592.00. 	 5.134,80 
1 	professdra a 1.560,00 	  1.560,00 
1- Encarregado do Matadouro Municipal 	  5.565,12 
1- :.:ncarregado de Serviço de bua e Esgôto 	 3.600,00 
1- Encarregado dc Serviço do Cemitério 	 3.600,00 
1- Encarregado do ,,erviço de .L,impesa pública 	 3.60O,00 
1- hncarregado do 	erviço de Balsa 	 3.600,00 

,rt. 22- Para satisfazer a desuesa decorrente 

com a presente lei, fica o Jr. Prefeito Municipal autorizado a abrir 

no corrente exercício o crédito suplementar necessário, a dotação pró-

pria do orçaiAe to vijente.- 

,rt. 32 - 'hevogadae as disp,osiçães em contra-

rio, entrar& esta lei em vi6or na data de sua publicação, prevalecendo 

seus efeitos desde 12 de janeiro de 1.972.- 

portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execuçao desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente ecoo nela se 

contam.- 

liegistre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Manta xita do Sapucal, 9 de março de 1.972. 

Ant nio Teixeira dos 5i1;tot7 

Prefeito Municipal 

Joanna jare Baldoni aranão 

eeret4ria 
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